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São inegáveis os avanços da atividade física no Brasil, especialmente a partir dos 
anos 2000, não apenas na pesquisa, mas também na vigilância e na sua partici-
pação no Sistema Único de Saúde (SUS) por meio de diversas políticas públicas1. 
Neste contexto é fundamental considerar a Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB), que é a base para diversas outras ações e programas de saúde. 

 A PNAB foi aprovada em 20062, tendo como marco a consolidação e quali-
ficação da Estratégia Saúde da Família (ESF), e revisada em 2011 para fortalecer 
os avanços obtidos e qualificar o papel de centro ordenador das redes de atenção 
à saúde. Esta primeira revisão foi importante, pois possibilitou a ampliação das 
ações intersetoriais e de promoção da saúde, inclusive a partir de Programas como 
o Academia da Saúde e o Saúde na Escola3. 

Em 2017 foi aprovada uma nova revisão da PNAB4, criticada por importantes 
entidades ligadas ao movimento sanitário brasileiro, como por exemplo, a Asso-
ciação Brasileira de Saúde Coletiva (ABRASCO), o Centro Brasileiro de Estudos 
da Saúde (CEBES) e a Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca (ENSP/
FIOCRUZ). Estas emitiram nota conjunta5 evidenciando, além de problemas es-
pecíficos de concepção da nova PNAB, um cenário de grande instabilidade demo-
crática, retirada de direitos sociais e de redução de investimentos públicos. Assim, 
explicitaram o temor de que a PNAB revisada ameace os princípios finalísticos do 
SUS (universalidade, equidade e integralidade).

Uma das principais mudanças na nova versão da PNAB diz respeito à possibi-
lidade de financiamento a outros formatos de equipe, utilizando recursos do Piso 
da Atenção Básica Variável, que eram destinados originalmente para incentivar a 
implantação e manutenção da ESF. O argumento a favor de tal mudança é que 
estas irão permitir que os municípios se adequem às restrições orçamentárias, de 
acordo com as características e necessidades locais. No entanto, muitos acreditam 
que isso poderá acabar com a prioridade do modelo da ESF na organização da 
rede básica de saúde e do SUS, uma vez que abre a possibilidade de que outros mo-
delos de atenção sejam implementados, podendo-se inclusive reduzir o escopo da 
Atenção Básica. Com esta nova realidade, entendemos que haverá um importante 
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retrocesso, pois acabarão por surgir modelos de atenção limitados aos aspectos 
biomédicos e clínicos, em detrimento à um entendimento mais amplo do proces-
so saúde-doença, que consideramos muito mais adequado para o real enfrenta-
mento da complexa situação epidemiológica brasileira. 

Não descartamos que a mudança da nomenclatura do NASF (criados como 
“Núcleos de Apoio à Saúde da Família” e agora denominados “Núcleo Ampliado 
de Saúde da Família e Atenção Básica”) vá além de uma simples mudança de no-
menclatura e sinalize a tendência à um novo direcionamento das ações do NASF, 
passando a privilegiar a atuação específica de cada profissão, ao invés de um olhar 
ampliado e interprofissional. Neste sentido, resgatar o sentido do princípio da 
Integralidade no SUS, nos parece ser fundamental e urgente.

Importante chamar a atenção para o fato de que a revisão na PNAB não acon-
teceu como ato “isolado”. Ao contrário, ela parece muito bem articulada com uma 
série de outros acontecimentos e ações políticas, que, grosso modo, buscam dimi-
nuir a participação do Estado e fortalecer o setor privado. Talvez a ameaça mais 
explícita de sucateamento do SUS seja a Emenda Constitucional 956, que conge-
lou os investimentos públicos por 20 anos. Tal Emenda é de grande gravidade e 
determinará sérias implicações na organização dos serviços de saúde brasileiros 
e, consequentemente, nos indicadores de saúde da população. Faz se necessário 
lembrar que o SUS tem sido, desde sua implementação, subfinanciado e que com 
o envelhecimento da população brasileira os recursos para a saúde, que já são in-
suficientes, serão ainda mais escassos.  Esperamos que tal absurdo, o congelamen-
to nos investimentos em atividades que são “fins” do Estado por um período tão 
longo, sejam revistos o mais rapidamente possível.

O cenário é complexo e certamente as iniciativas relacionadas a promoção da 
atividade física podem ser muito afetadas. Apesar de estarem bem estabelecidas 
as relações entre a prática de atividade física e importantes indicadores de saúde, 
os parcos recursos da área da saúde poderão negligenciá-la. Em consequência do 
baixo investimento em promoção da atividade física poderá haver um aumento a 
médio e longo prazo nos gastos com tratamento de doenças crônicas, por exem-
plo. Evidentemente que não se trata aqui de considerar que a atividade física é 
o único fator relacionado as doenças e condições crônicas, nem reforçar o olhar 
limitado que considera a atividade física importante para a vida humana somente 
pelo seu potencial papel na prevenção e tratamento de diversas doenças crônicas. 
Nunca é demais ressaltar que a prevenção de doenças (e em um sentido ainda mais 
amplo, a promoção da saúde) é complexa e deve englobar diversas ações, não se 
limitando ao setor saúde. Assim, ações amplas e articuladas, intra e intersetorias 
se fazem necessárias e podem ser tão diversas quanto o aconselhamento para a 
prática de atividade física até políticas que gerem desenvolvimento econômico e 
social e diminuam as nossas diversas desigualdades, além da garantia de acesso 
universal aos serviços de saúde.

Dado esta realidade, ressaltamos que a promoção da atividade física tem po-
tencialmente um papel relevante no enfrentamento do quadro epidemiológi-
co brasileiro. Ademais, consideramos que para que a promoção da atividade fí-
sica seja efetiva, são necessárias ações que estejam plenamente alinhadas com a 
PNAB e muito nos preocupa as modificações que foram realizadas, pelos motivos 
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já apontamos anteriormente. Assim, enfatizamos que todos os atores que estão 
de algum modo envolvidos com a complexa tarefa de promover atividade física, 
desde os profissionais que atuam na Atenção Básica até pesquisadores e gestores 
desta área, precisam compreender que mudanças em políticas estratégicas como a 
PNAB tem potencialmente um impacto importante na sua especificidade. Enten-
demos que a área deve buscar uma mobilização e participação mais ativa e efetiva, 
evitando inclusive perder o espaço conquistado nos últimos anos, que inclusive 
foi traduzido em benefícios para população. Certamente há muito que se evoluir 
na promoção da atividade física no Brasil, e isso passa, no nosso entendimento, 
necessariamente pelo da Atenção Básica e pela defesa incondicional dos princípios 
finalísticos do SUS. 
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